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Artigo 4.º
Direitos e deveres

Os beneficiários extraordinários gozam dos mesmos 
direitos e estão sujeitos aos mesmos deveres dos benefici-
ários familiares ou equiparados dos SAD, com as ressalvas 
constantes da presente portaria.

Artigo 5.º
 

Perda da condição de beneficiário

1 — Os beneficiários extraordinários perdem esta con-
dição, verificada alguma das seguintes situações:

a) Divórcio;
b) Separação judicial de pessoal e bens;
c) Dissolução da união de facto;
d) Perda ou suspensão da qualidade de beneficiário ti-

tular por parte do respectivo cônjuge ou pessoa com quem 
viviam em união de facto;

e) Perda da qualidade de funcionário ou agente;
f) Renúncia à inscrição nos termos previstos no n.º 6 

do artigo 2.º

2 — A entidade gestora dos SAD deve comunicar à 
ADSE e às entidades referidas no n.º 1 do artigo 3.º a 
perda da condição de beneficiário dos SAD e a situação 
que a determinou.

Artigo 6.º
Descontos obrigatórios

 1 — Constituem receita própria dos SAD os montantes 
provenientes do desconto obrigatório previsto no artigo 1.º 
do Decreto -Lei n.º 125/81, de 27 de Maio, e na alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 
16 de Outubro.

2 — Os serviços e organismos processadores dos venci-
mentos procedem mensalmente à entrega do montante cor-
respondente aos descontos efectuados, a fim de o mesmo 
ser contabilizado como receita da entidade gestora dos 
SAD.

Artigo 7.º
Familiares e equiparados

Os familiares ou equiparados dos beneficiários extraor-
dinários gozam dos mesmos direitos e estão sujeitos aos 
mesmos deveres dos beneficiários familiares ou equipa-
rados dos SAD.

Artigo 8.º
Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver especialmente previsto no 
presente diploma, é aplicável o disposto no Decreto -Lei 
n.º 158/2005, de 20 de Setembro, e, com as necessárias 
adaptações, o previsto no Decreto -Lei n.º 118/83, de 
25 de Fevereiro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 234/2005, de 30 de Dezembro.

Em 8 de Outubro de 2007.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 

dos Santos. — O Ministro da Administração Interna, Rui 
Carlos Pereira. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 1621/2007
de 26 de Dezembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto-Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Penamacor:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do Orde-

namento do Território e do Desenvolvimento Regional e da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período de 
12 anos, renovável automaticamente por dois períodos iguais, 
ao Clube de Caça e Pesca de Aranhas, com o número de iden-
tificação fiscal 506709906 e sede no Beco dos Caçadores, 
1, 6090-242 Aranhas, a zona de caça associativa do Bom 
Sucesso (processo n.º 4774-DGRF), englobando vários pré-
dios rústicos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia e 
município de Penamacor, com a área de 484 ha.

2.º A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas 
classificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
um máximo de 10 % da área total da zona de caça.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
3 de Dezembro de 2007. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros 
Vieira, Secretário de Estado Adjunto, da Agricultura e das 
Pescas, em 7 de Dezembro de 2007. 

  




